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Of. nº 1271/17-SG.
Esteio, 16 de outubro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 10 de outubro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que informe a existência de licença ambiental para o descarte de lixo no final da rua Boqueirão. Caso haja, qual o tipo de resíduo que a área está  apta a receber

[bookmark: _GoBack]Justificativa: Moradores da localidade denuciam a presença de lixo orgânico causamdo cheiro forte que está impactando toda a vizinhança do entorno da região do final da rua Boqueirão. Além de depositar lixo  em decomposiçao que causou o forte cheiro a prefeitura soterrou os resíduos na segunda-feira, dia 9 de outubro.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Felipe Costella,
Presidente.
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